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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolvera esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização do convênio do Projeto Piloto de Modernização da Câmara
Municipal de:
Bananeiras - PB
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Rubrica

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BANANEIRAS

(Casa OdoR Bezerra)

Oficio GAPRE N° 29/2006

Termo de adesão ao convemo de participação da Câmara Municipal de
Bananeiras no Programa Interlegis/ Projeto Piloto de Modernização.

• Senhor Coordenador,

A Câmara Municipal de Bananeiras, "Casa Odon Bezerra", vem através

do seu Presidente conforme deteImina o Regimento Interno da Casa, comunicar a

Vossa Senhoria que está de acordo com os termos do convênio do Projeto Piloto de

Modernização promovido por este conceituado órgão.

Aproveitando a oportunidade para renovar meus protestos da mais alta

estima e distinta consideração.

Bananeiras, 05 de Junho de 2006.

Presidente

Ao Exmo.
Sr. Luiz Alberto Grande
Coordenador do Projeto Piloto de Modernização
Brasília - DF
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Rubrica

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

CÃMARA MUNICIPAL DE BANANEIRAS -

PB NO PROGRAMA INTERLEGIS I

PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

CONVÊNIO: PB • N° O ~O I 2006 • INTERLEGIS I PROJETO PILOTO DE

MODERNIZAÇÃO

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de 2003, que transformou o Centro

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Bananeiras - Casa Odon Bezerra - PB doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com

sede na Praça Antônio Gracindo, s/n, Bairro Centro, CEP 58.220-000, Bananeiras - PB,

CNPJ 08.584.229/0001-22, neste ato representada por seu Presidente, Vereador EDGARD

SANTA CRUZ NETO, CPF 308.458.744-20, resolvem celebrar o presente Convênio,

regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de

Modernização, para estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR - Interlegis.
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

2

1- promover . a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

•
111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

• na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de

contas e outrasinformaçães de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO li, e pessoal necessário à sua

operação;

111- informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de infonnações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•
IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Tenno;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das nonnas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e

• ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecídos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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•

X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o

cas_o,suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA • DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibílizados para a Casa Legislativa têm

respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos. no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Tenmo, com a finalidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do período de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.

Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

medíante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 111,por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equípamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedímentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equípamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

• fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessáría, será solicitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.



7

•

•

Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas características e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vígor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada defínição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto à finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

•
CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

•
111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

cLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas .

Brasília, J (; de ~ de 2006,

\

:-\

r £Âd &J~~;L~
Efraim Morais OEdgard SantaCruz ~ .

Dire or Nacional do PROGRAMA residente da Câmara Municipal de

INTERLEGIS Bananeiras

Agaciel da Silva Maia

O' etor Geral do Senado Federal

Testemunhas:

.MàrciÓ'Sampaio Leâo Marques

Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER
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PROGRAMA INTERLEGIS
PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

DADOS DA CASA LEGISLATIVA PARA CONFECÇÃO CONVÊNIO

•
CÂMARA MUNICIPAL: J)é .8/1A/Ap;o:rIf115 (CI1SA OPo,v .flE:,~EIf~4)

(designação oficial da Câmara)

ENDEREÇO COMPLETO: ?RAÇ/I &rÔt.lIo G/{IICItJl?O.S/tJ
(Avenida I Rua I etc, ~.., n°, ..)

BAIRRO: (?EIJTRO

CEP: S't.,£l£lO-OOO

CIDADE: RIIAJlltJ£r/MS

UF: PB

CNPJ: Of(. 5::;4. 02021/o0Q.1 -02oL

PRESIDENTE: {;QG4iÕiD 5AlllrA ~()~ NéTO
(Nome Completo do Presidente)

;.'"" t- "./

•
CPF DO PRESIDENTE: 30Z4sg144-oW

REPRESENTANTE (Testemunha): £iJSO,v RICAADO 'IIII/A.e£.S f) ê J./OtlPiA-
(Nome Completo de um Representante)

CPF DO TESTEMUNHA: 0:2"306 5.J1r .13

ANEXAR:

CÓPIA DO ATO (ou ATA) DE POSSE DO PRESIDENTE
CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO PRESIDENTE
CÓPIA DO CPF DO PRESIDENTE
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ESTADO DA PARAÍBA
cÂMARA MUNICIPAL DE BANANEIRAS

(Casa Odon Bezerra)

TERMO DE POSSE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BANANEIRAS PARA O BIÊNIO 2005 - 2006

Ao primeiro dia do mês de Janeiro do ano de 2005 (dois mil e cinco), no

paço da Câmara Munidpal de Bananeiras, às 10:30horas, tomou posse a nova

mesa diretora da Câmara Municipal de Bananeiras para o biênio 2005-2006, a

qual ficou assim constituída: Presidente, Edgard Santa Cruz Neto; Vice-

Presidente, Luiz Walter Círne Ramalho; l' Secretári~, Douglas Lucena Moura

de Medeiros; 2' Secretário, Mercês das Neves Trajano. Não havendo mais nada

a tratar e para constar eu, George Rodrigo Beltrão da Cruz, Secretário ad hoc da

Câmara Municipal de Bananeiras, lavrei o presente termo de posse, que vai

devidamente assinado por mim, pelo Sr. Presidente, Srs. Vereadores e demais

peSsoas presentes. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bananeiras, ao

primeiro dia do mêS de Janeiro de 2005 (dois mil e cinco). George Rodrigo

Beltrão da Cruz. ~--""0""."'-~--cJ""1.----•

AUTUADO COM FLS

AUiUADOCOM FLS
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Esp~"i,,: Con"cnio CNlflU&J16. Modalidad<:: In~xi!,ibilida<k. Objeto:
ESlabek'Cer e regular a panieiração da Casa Legi-,laliva no Programa
Inld",,,is-'Projelu Piloto de Modcmimç.o. eo::rorm" .,., lermos do
Contraio de ""'prótimo. "debrado <:Ime a R"publica fcdcrati"a do
Brasil e o Banco ln!eramCfiea.~o de Dc",n,u!\"imemo . BIO. A,.
,inatura: 161ll611006. Vil1:.;ncia: a ronlar da dala da a"inalura. com
,igeneia <:qui"a1cme ~ duração do Programa lmcrlegis/PPM. Sig-
na,",írio" pelo Senado ~edCfal: Or. Aga"icl <!a Sih'a Maia. OirelOr-
Geral. pelo Inter1cg~: Senador Erraim MO:"ais. pela COnlmada: Câ-
mara Muoieip.11 de V=dores dc Vitória da Con4uista - BA: ve-
roadora Maria Lucia Samn, Rocha

E,pécie: Com'enio CN2lJMOn. Modalidade: ln<:\igihilidade. OhjelO"
E'labeleccr e regular a punicipação da Ca.,~ Legislativa no Programa
lr:telegislProjelo Pilo:o de Modernização. rodorrnc 05 lermOS do
Cnntralo de empr~slimo. celehrado enUe a Ropub]ica F<'derativa do
B""il e o Baneo 100ernmcriea,,0 de Dc"'n"oh'imenlo . BIO. As.
,inalura: 160f>!2fl1lf>.\r,gcneia, a roOlnr da dma dn assinalura. eOm
\"igcn~ia "'lui,'aleoto 11duraç50 do Programa InlerlegisIPP)"l. Sig-
nalirin" pelo Senado federal: Dr. Agaciel da Silva Maia. Diretnr_
ueraL pelo Imniegis: Sonador Erraim Morais. pela t:or:tmtada; Cã-
mara Municipal de Murici _ AI.: """",dor Antõr,io Lourenço Neto.

E.'Péci<:: Con"ênio CN~n0602R. Mooahdade: In<:xigibilidade. Ohjeto
ESlabdccrr c regular a partioipaç:lo da Ca.sa Legislati,'a no Programa
111ldogi"iProjelo Piloto de Modernização. conlOrme o, temlO' do
CODlmo de empr~~limo, eelebrado enlre a Republiea Federali,'a do
Ilra,i1 c o Ilanco Ir:teramorioano de Desen"olvimonlo - DlD. A,-
,inam"': Ifl.'l)(J"OII(,. Vigência: a eonlar da dma da ;lI,iMlU:1\. com
,'igeneia equinlcnte ã duração do P"'l':rarna Intoriogi,'PPM. Sil!'-
naliri",: pelo Senado Fedoral: Or_ Agacid da Silva Mai8- Direlor-
Geral. pdo Interlegi.: Senador Efraim Morai •. I"'la C.mlralada: Câ-
mam Municipal de Cama""ri - BA: 'ereador Ubirajara da Sih-a Ra-
III<JSCoroa.
Espéeie: Convenio ~2()(){,.o29, )"lodalidadc; Inexigibilidade. Objeto:
blabelecer e regular a participação da Cao;aLegi,lati\'a nn Programa
Intelcgi.<JProjeto Piloto de Mooerni7.ação. conforme n, lermos do
Comrato de empréslimo. edebrado eDlre a Rcpubliea Fedcnui,a do
Brasil e o Banen lmemmcrieaoo de Descn"ohimento - BID. As-
,inarura: 16IOfi'2oof>.Vi~ência: a contar da dlla da a"inatura. com
vigência equiva1cntc à duração do Programa lnler1cgi'>!PPM. Sig-
"m"rios, peln Senado Federal: Or. ,\gaeiel da Silva Maia_ Di;OlOf-
(jeraL pelo Imerlegis: Senador Hraim Morai,. pela Contratada: Câ-
mara l\lunicipal de Guarai . TO: "ercador Eroi,'al Codh" Pel"C'

\Espécie:..-Con;:i-nio <.-i'-I2üf!60Jn.Modalidade: Ine,xigibilidade. Objeto'
blahclccrr e regular-O: partlc'pação da O,-,a Leg,.,la",-a no PrC'gr;nna
lmciegi.<JProjelo Pilou, do Modomincâo. conrmllle o, term", Co
ConlralO de emp,""stimo. celebrado entre a Republica F<'d,-,,""-,ivado
Bm,il c o Banco lmcramcriea.~o de Dcscn"oh'imento - BIO. As-
,inmurn: 16llJfi/2oo6. \r,gência: a eonlar da data da a",inamra. com
vigêneia cqui,-alcme ã duraçilo do ProgIllrna lnlCrlegisJPPM. Sig-
nnL'irios: pdn Sen.~do Fede""l: Or, AI!',iciol d.~ Sih'" Maia. DiI"Ctor_
(;l'rai. pelo Imerlogi.,,_Senadnr,Efra,m,Mnrais, pela Cont,:"-rada: Câ-
mara MuntClpal de_Bwanen1lS--=-PB:',-'cn:ador Ed~ard Santa Crut.
Neto.
Espécie: Convênio ~l()f}f,OJ I. Modalidade: lnexi~ibilidade. Objcto:
Estabeleccr e regular a panieipação da Ca," Legi,lal'va no Programa
InlclegisJProjeto PilolO de Modeminç50. confonne os ter""",, do
Contraio de empr,;,;1imn. celebradn entre a Republiea federal,,'a do
Brasil e o 13aneo Intcramerieano do DesenH,h'imemo - BID. A,-
sir,atunl: 16l0fi-'2OX,- Vigeneia: a contar da .laIa da a,,<.in1!!Ura.com
vigéncia equivaknte 11duração do Programa l"lerlegisIPPM. Signa-
larios: pelo Scna<!o Federal: Dr. Agacicl da Silva Maia. Diretor..(icral,
pelo Interlegis: Senador [lraim Morais. pela Contralada: Câmara Mu.
nicipal de ltab.1iana - SE: "creadorHeleno Ta,'arcs da MOla.
[speeie: Com'enio C;'>J2006OJ2.Modalidade: lnc'xigibilidade_ Objeto'
htabelce", c regular a participação do Casa Legislati,'a no Programa
IntelegisJProjcto Pilfl!o de Moeemizaçà<>. contonne os termos do
Contraio <k emprcstimo. celehrndo entrc a Republica fe-derativa do
13ra.,il e o Bancn Inleramericwo de Dcscn,.olvimenln . BIO. A~.
sinalura: 1f>i[Jfl'2001>.VI~.;ncia, a ronlar da dala da aS~i"aIUrn. com
vigõ"cia equivaleme ;, duraçfio do Programa InlerlogislPPM. Sig-
na1<írios: pelo Senado Fedoral: Or. Agaoicl da Siln Mai8- Oirelor-
Geral, relo Interlegi<: Sonador Erraim Montis. pela Comratada: C;;-
mara Municipal de Te(\lilo 0100i - MG: "ereado, Nonhon Nei,'a
Diamantino
Espécie: Com'cnio CN2nrI60J3. Modalidade: Inexigibilidade_ Ohjeln
E,tabdcrer e regular a panicipação da Ca.<aLegi,laliva no Programa
IntelegisiProjet" Piloto de Modernização. conforme O!<termo< dfl
Conlralo de Olnpre51imo. celohrado entre a R"""bliea federali,'a dn
Ilm,il e o Bar,eo InlCramcrieano de De",n,'ol"imenln . BID. A<-
sinalura: 161n6/200fl. \r,g.;ncia: a eMlar da dala da a"inal"ra. enm
vigência equi,alonle à duração do Programa Intcrlol!'is/PPl\l. Sil'-
nalâ,io'" pdo Senado Fedcral: Dr, Agaciel da Sil\"a Maia. Diretor-
Geral. relo Interlegis: Sonador Efraim Morais. pela Contratada: Cã.
mara MlIIIieipal de Propiá - SE: "ereailor João Fernandes de Brito
Espéeie: Com,enio CN2110N134,Modalidade: lnexigihilidade. Objeto
E.'labeleccr c regular a panicipao;â<>da Casa Legislativa no Programa
Intelegi"Projelo Piloto de Modcrni7Ação. conlorme os lermo<; do
CnntralO de ell'pl\.~limo. celebrado entre a Republiea Federati,'a do
Bra,il e o Bone" Inlcramerie.n" de Dese'!\'oivim.:nto . BIO. As_
,inaturn: INON2fMI(,. Vigêoeia; a rontar da dala da assinatura. eom
,'i~êneia equi"alente " duração do Programa InlerlegislPPM. Sig-
natário" peJo Senado fedoral: Or. Agacicl da Sih'a Maia. Di:-clor.
Geral. pelo lnlerlegis: Senador Efraim Morai,_ pela C.mlralada: Ci-
"'''''' MlI~.ieipal de C"CX'lCS MT: "en,ado; \~íbl)n Maslahi",
Ki,hi.

EXTRATOS DE I:'oiEXIGIBIUD,HIF. IIE L1CITAÇ.\O

Procc,"o: 0075(',1/116-7. ,\lodalidade: inuigihilidade. Objetn: Contra.
lação e.~lerna Reconhecido por: J,,,e AIe,andre Li;na Gazinco, Di-
retor-GcTal Adjunto d" Senado Fedcra1. RmiflOaco por: AgaclOl da
Silva ,'>laia. Diretor..(ioral do Sena"" Federal

PROCESSO: 002.086106--9

~~g~~~D~.ili~i:~fne~i~~iii:ra:co~~ l~ft~~ã~S ALCOLOR
CO}.lTRATADA: Hciddberg do Brosil Sistemas G"il;eos e Sen~ços
llrla.
CO;-.lTRATAl\'TE: Secrelllria Espce,al de Edilornção c Puhlicaçõc,
FUNDAME~10 LE(jAL: Anigo 25. inci,o i. da Lei n' R66ól93
R.••.TlflCAÇAO: Po' Aga~iel da Sil.-a Maia. Diretor Geral do Senad~
F<'deral em 30'06/1n[l(i
VALOR: RSI2,Mn.oo ICOze mil c sciscenlos reais)

SECRETARIA DE ADMIN.ISTRAÇÀO
DE CONTRATAÇOES

Rt::SL'LT.-\DO pE JULGAMF:NTO
COl';CORRENCl ..\ "., 7Wl(l5

A Comi"ão Pmnaoente de Licilação . CPL do S<nado Fe-
deral. após examinar as proposta< ap"""ntada, à Concnrrência em
epigrafe. ",ferente i eontralaçw de empresa do preslação de scryiços
de execução ir.dirola na ma de informali"" do Senado federal. De.
eid~: !) classiflcar a< propostas de toda, Do' empresa' babililad", no
oCfl","e contarme mapa de preços: 11)dedarar '-e~ccdora c wgcnr a
adJud",açã(l de!la hClL~çãoa empresa AVAL EMPRESA DE SER-
ViÇOS ESPEUALlZADOS LTOA .. por ofenar o m",,", preço m.:n-
sal e 'lenó:r as dem",~ e"gênc,,'lS do AIO Co",-,:y"aui.-io.

m"F AL;St,amI.lR(;(l Df}S S ~. ~1M;H"M
f'r~",;<',,-'med~Co,"':'''o

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

LXn{ATO 010:CONTR,\TO

COOlralo n" 70iOb ecleb",do enUe o STF e a eIllp,,"a Rcimaq As-
s~têneia Técnica de DuplieaJoros llda - EPP (Proce«o 3~J340).
Ohjetn: P""tação de ",,",'iço<; de manulenção prC"entivll c eom.-:i,,"
em 5 triciclos para mO"imenlaçiin de carga'. r:undamenlo l.egal: Leis
,,' S.6N>!Y3 c r," JO.521l'2D112 Programa de Trabalho
020f,lfl56563590001. Nalllrc>::l.da n""p",a: .H9flW, Nota de Em_
penho: 20Ilb"lEOlIl163. de J111151:'11ll6.Valor anu~l: R$7.RnlJ,OOAs-
smatura: JO'-ON06. Vigcr.eia: 12 meses.. prorroga",L A"in.m: Pclo
STF. S'- Clênin Moreira C.a;laiinn _Secrelário de Adminislmção: pela
Cnntratada. Sr. Thiago Barro, Bezerra.

DIRETORIA GERAL

I':\TRo\TOS O[ CONTRXJCJS

Contrato de Cre-denciamemo n" 57ill6 celebrado entre o STF e a
emprosa Sol Odontologia Integrada l.lda. (Pro"",,,, J244~2), ObjclO:
P""laç,'n Ik '''''''il'''.< odonlológico, para meodimento dos beneli_
ciarios do STF-Mod. Fuooamonto Legal: Art 2S. e"Pul, da Lei n'
S.f>MiY:l. Programa rl" Trabalho, n2JI>JO%521lO40001. Nalure711.da
De'pe,a: 3391139. Assinalura: 21106'1>1>.\r,geneia: 60 mo,,,,. A"i.
nam: rolo STF. S'- sergio jos~ Am~rico Pedreira _ Diretor.Geral:
pda Conlralada Sr. Ale"ndre Do"a de Santana

ContraIO de Crodencia.-'ller.lO n° 42/06 celebrado entre u STF c a
cmpre," CS Odomopcdiatria c OnoJomia Sociodado simples Lida
(Proo","<o J2444J). Objolo: Prestação dc serviços odontológioos para
",endimento dO!<benctkiirio<; dn STF-M<'d, Fundamenlo Legal: Art
25_ eapul. ca Lei n" ~.66619J Prog:"2It1~ de Trnbalho
O1Jnln5652oo400I11. K~rure7.a da Despesa: 339(1JY. Assinamra'
]O:OS,IlI-..\r,gênci?: b(I meses, Assinam: Pelo SU. Sr. S,;rgio ln5~
Am,;neo PedreIra - DIl'C1.<lr_Geral:pela Contratada, Sra. Cibele Cn,-
line Alhcrgaria de Ma[!lllhãc,.

Conlrnto de Credenciw,enlo nO 69106 celcbrndo enlre o STF e a
Cliniea Odontológica M"rei. )"lanins SIS LlM. IProcesso 3244441
Obj01o; !'ITslaçiio de se"'iços odomol<'>gie", para 'lC~din"'rll" dns
t>enctleiirios do SU.Med, Fundammlo Lega! An. 25. eapuL da Lei
D" $.666193. Programa ce Trabalho: OnOI056520040001. Naturc7.a
da De,pesa: JJ9039. A,-,i~alur.: .111ollS/il("Viscncia: 60 meses. As-
sinam: Pelo STF. Sr. Sérgio 10se Am",.ico Pedreira. Direlor-Gcral:
pela Comra-'8da. Sra. Mlirri~ Mani", S!S Lida

(:O~lralo de Credenciam~nln nO 52/il6 celcbmdo entre O STT e a
empresn Cioro - Centro de lmplantooontia e Roabilitação Oral de
Brasilia Lula. (Processo 32--\637). Objelo: Pre'tAção de "''''iç", "don-
l(llógicos para alCndimcnto dos be-r:ctieiános do STF-Med. Flmd.-
memo Le~al: Art, ~5. C.pUl. da Lei n" 8.&66193. Programa de Tra-
balho: 02301OSM200.loool. N"ure7.ll da De.sp'-'Sa:339039. A"ina-
tura: 3[),1)S1tJ6.Vi!'t'r:ci.: 60 meses. A..-,,;inaJl\:Pelo STF. Sr. SCrgi"
losê Américo Pedreira _ Direlor_Geral: pela Conlratada, Sr. Rodrigo
Anc!rcllllu (julicITC7,

F:XTRo\TOS OE TERMOS ADITIVOS

2" Ter:no Aéilin, IDJAooedo de Coopc-ração Técnica n" ll'lill~ cde.
brado entre o STF c a Cabo Se"'iço de Tdec(lmllnie~-Çõcs L!<in.(Pro-
c",~o JI63(5). Objeto: Prorrogação de "igêneia. Funda..'"IICnl"Legal'
L.ei 8.6-6ó!93. Assinatura: JO'Ot),'l)c,.Vigência: AI<'fi IlrntlOR.A_"inam:
Pelo STf. Sr. Sergio José Arnérieo Pedreira - Diretor Geral: pela Cabo
Se"'iços. S". HéClor Mario Pedcmonte e Ricardo Andrade Rocha

2' TCfm(>Adilivo ao ConlralO n" .l5!06 celebt3do CTllreo STf e a
Fu"daç5o Padre Ancbieta _ Centro Pnulislll de i(adio c Tel""if-ào
Ed\f(:ali",~ (1'ITJC"C5>032442.1). Objeto: Pre\'lsão &lieio"al <lo::dcz pos-
10:1do tmbalho com acresciIllo contratual de ~.89%. Fundamento
LC!'ll!: Art. f>5_I. ~b"'. c/c o ~l". dn Lei R,61>b''JJ. A«;nmura o
"igêocia, I~1061()(,. A"inam: Pelo STF. Sr. Sérgio Jo<,; Americo
Pedreira. Direlor Geral: pela C<>Tl\"e"iada.Sr. A';-In~io RudllOi De_
nardi e SI. Millon Fra"""

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA

COMISsàES PERMANENTES ADMIN1STRATIV>\S

RESlfl.'I'ADOS DE ,IULG,\)<.IENTOS
PREGÃO PRESE"IU,\I. N" :;.t!fl6

O progoeiro. de<ignado pcb POl1ana n." J(,.'[)(j. de 25.05.06
do Superior Tribunal de Justiça. cnmm:iea o resultado de julgam.:olo
da lieilação em cpigralc. O p"'gãn rcslOU rrae=ado.

I'RIo:G,;'O PRESENCIAL :V S2.'fl6

O pregoeiro. de<i~nado pela Portaria D." lfi;[)(j. do 25.05.nf>.
do Superior Tribunal de J"'liça. comlloioo o ""ultado do julgamenlO
d. licitação em ep'grnfe. V[NCEDORAS: Amo Peças B~zerra Llda.
- IICTIIJ: See Power Cnmereial. Impurtadora e L\po!1adora LIda
I".os I. 2. 4 e 5

Hra,ili,1.. 1 de ]ull'" à ;rJll!,
WALTER DlS:-lEY NOL[TO COSTA

CONSELHO D.o\ JUSTIÇA FEDERAl.
SECRET/\RIA DE ADMINISTRAÇÀO

,"'ISO Dl: REHJC,\CÁO
rRE.(;.\() ~rM21~-'1-.

o f'r<:gnciro dll Con",lbo da Ju,liça fedeml cu",,,nie," a,-"
intere,sado, no Pregão oo6'2()(){, _ manmCllcâo preventiva c corretiva
de "'1uipaIllenlO' rcprogrilr.""" do Conselho da Justiça r:<:>:Ier.1.quc a
Senh= Secretária de Administração do Co"-,,,Iho da Ju.<liça Fedoral
re"ogou n pre,ente licitação. l\laiorcs Inronnaçõos pelos lelclones
(06113319.66231.119.(',537

Gr;;;.,iii2-fJ!':,4 de j"lhll ,).; 2()()f,
GilSON VIEIRA AMARAL

TRIBUi'OAL SUPERIOR no TRABALHO

,\HSUS OF:UCITAÇÀO
rR£I; __\O C\i"~2.~006

Obj~to' Prcgão ElelrÓDieo - Aqui,içà<> de unirormc~ To:al de heos
Lieirao:los:00llfl3 . Edilal: n5'{\71200f, do ll'lhOOã, 12hOlle de 14h às
17bOO Endereço: SAFS quadrn l( lote I Bloco A,3" andar A," Sul _
BR•.••.SILlA _ DI' Entrega das Propo'tas: a partir de 05.'n7I2llOf>il.<
09hOO no si!e "'''',,'.compra'ncl.god,r Abenura da' Prnpo<la"
2Sm-,I2IIl1f>às 15hOO,ile ""''''.eo:npra,nel.l'''''.br. Inlormaçõe< Ge-
rnis: O edilal podem ser adquiridn junto ao Sef"iço de Lieilacõo, e
Contra,,,,,. nn SAFS. qu"dn: R. 101e1, Bloco A. 3" andar. ,"Ia 316. ""
",,-<lo de RSO.IS por p,;gin.

ISIDEC - ü4WI120lX» OXOOOI-OO()()1_2n06NEnOl~)37

ObjClO: Pregão Ele!nlnieo _ Regi~tm de PTC'Ç05para e"enlual tor-
n""imemo de papéis Tlilal de hens Lieilados: oo2סס EditAl-
lJ5!07/2006 de 0%00 a, 12bOOe de 14h ã-, 17bOll , Endereço; SAFS
quadra l( 10le I Bloco A 3" andar A,a Sul. BRASIUA _ DF , Entrel!'a
das ProPO;las: a p"nir de fl5to7/?OO6 à, n9hOl) Tlfl,ite \\~n,',eum'
prnsnetgov.br Abertura da, Prop<l5la" 2N0712OX, à, 15hOfl ,ile
ww"'.eo:nprasneLgn\".br. lnforrmçocs (jerais: O edilal pode"'; ",r ad.
quirido junto ao Sc"'iço de LiciL'çi"'~ CContratos, no SAFS. quadrn 8_
lole J. Bloco A_ 3" andar. ",Ia 311>.an eu~1<lde R$O.15 por p;'!,in~

FABt.>,."n Df:: A1\.IH ...•IJF U~l ..'
D,,,:,,,,- d" S:n'jç" de Lieito~;',c" ~ CC,~;I

(SIDEC. 114'07120(6) lIsoonl-nOool_2006NEllOllOH



ANExom
TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

SENADà FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

. -_o _ ....-~-.l..---.-
Falha N" ':}

Procc"o No(li15:rt1d:8
Rubrica . (~II...."ffI'FERUGU

CÂMARAMUNICIPAL

~ . (3A
Responsável junto ao Programa Intérlegis:
i(j4(J)( tktwiu (ÍAlH'W? eb- m~
(Nome completo da pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite).

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa: "
I Pc. wOn.<,-O JlJiJ poVt Ml"ti(A

Técnico;
II Ne"[fv 1..\ '<>

DDD/Tel Com:
I 183 -g3:1:3-5;5<.(

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS

•
1) Impressora laser Lexmarf( mo(t~ E230

-NO Série: OOº~!!l6bHU'jt I N° Tombamento:

3) _MicroaJmputadores Servidores Novadata ND-PSOO-F320Zcom Monitor 15"

~:E:~~~tor: l~i;:~~::1~~~~~:=:
N° Série Monitor: ~ NO Tombamento

•

2)

NOSérie Monitor:
NOSérie CPU:
NOSérie Monitor:
N° Série (PU:
NOSérie Monitor:
NOSérie CPU:
NOSérie Monitor:
NOSérie CPU:
NOSérie MonitOr:

NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento
N° Tombamento
NOTombamento
NOTombamento

OO~:J:J5
ao bJ dO

4) _ Switeh de dados remoto, marca CISCO,modelo 2950-12
NOSérie swttch: r 0012 DA 96HVuF I NOTombamentD:

5) _ Flrewall- AppIiance, marca CISCO, modelo PIX 501-10 3DESjAES BUND!£ (CHASSIS, SW, 10 USER,
3DESjAES)

N° Série FirewaU; N° Tombamento; ! 00'1:1 3 jO

6) _ Telefone VoIP - Remoto, marca 2]50 modelo 790SG GLOBAL
NOSérie Telefone IP: f5IB=/1 9 biiIXl1t NOTombamento:

7) _ Nobreak, marca ENERMAX, modelo POWERGUARD - PG 1200 HOME .
NOSérie Nobreak: I OO.i ') .O A 116 ~ NOTombamento:

i 001:1 ,Y"3

100115J'



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Rubrica

V ~.'.\I-~" .
.- ... . .

IfI'lnLEGIJ

8) _ Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/a - Em. l10/220V - saída 115V 1000VA4 Tomadas,
com potência mínima de 1kva

9)
Nº S€ri€ Estabiiizador:
NOSérie Estabiiizador:
NO Série Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
N" Série Estabiiizador:

W' Tombam@l1to:
N° Tombamento:
NO Tombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
N" Tombamento:

•
N" TomOarrl€nto:
NO TümbaiTrEIIID

ACEITE E RESPONSABIUDADE
Declaramos qU€ €sta Câmara Munidpill roceb€u, €m J)€rf€itils condiÇÕ€S d€ fundonam€nto, os €quipilm€ntos
acima especificados, e se responsabiiiza pelo seu zelo, guarda, aáministração, boa utiiização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do COnvênio c-elebrado com o Órgão ExecuWr do
Prügrama Interlegis.

Ass.:fY1JJm £aMa0 JClI!-g&1l,,4,. J>1BW.•••..•..
Responsável pelo aceite na Câmara.

•
INome com~ (legível) do Responsável:
. f.1'>50N 1?>CA-Rm Jf"sW>,ec-:SR MOU~Jl,

Icargo do Responsável:
- A(JX\).JA9- PWiN\'::;T~PíTim
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Folha N°

Rubrica

ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÂMARA MUNICIPAL DE BANANEIRAS-PB

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

5 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

• Placa de vídeo on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas dE(som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de vídeo on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on.board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rigido eide 80gb ultra ata 1337200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DES/AES BUND
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/AES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

1 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 TIB - Ent. 110/220V - Salda 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para Instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .
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Introdução
o Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modemização do Poder Legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
INTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNJ) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tornando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através de ações diretas nas
Câmaras utilizando um modelo de implementação, formado por estes componentes integrados
(tecnologia, informação, comunicação e educação), base de todos os produtos construídos pelo programa
até o momento, que adaptados a cada uma das realidades e integrados em um único pacote deverão
ser aplicados em câmaras municipais.
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• Responsável pelo setor: Andréa Magalhães de Lacerda

• Email: andrealacerda@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

• Hotline: 8021

• Skype: andrealacerda

Técnico responsável por este projeto

• Nome: Alessandro Meneses Mesquita

• Email: alessandromesquita@interlegis.gov• • Telefone: (61) 3311-2616

Supervisor de Instalação

• Nome:

• Email:

• Telefone:

• Nome:

• Email:

• Telefone:

ital

InTERLEGlJ

• Câmara Municipal
• End: Praça Antônio Gracindo, sin° - Bananeiras

Paraíba Cep: 58220000

• Telefone: (83) 367-1030 - (83) 367-1391

Técnico da Câmara Municipal
• Nome: Edgard Santa Cruz Neto

• Email:

• Telefone: (83) 367-1391

Gerente de Instalações da Computeasy
• Nome: Marcelo Valentim

• Email:mvalentim@compu1easy.com.br

Questionário de Diagnóstico de Infra~EstnlturaTecnológica Página 5 de 18 Documento feito no OP;;;Office.org 2.0
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Após a Instalação
Atividade

I
Responsável Data de Data de OK

Início Entrega

Redigir o relatório de viagem e encaminhá-lo Supervisor de Instalação
junto aos cartões de embarque para o
Interlegis .
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Configuração dos equipamentos de rede

Configuração de Firewall
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pdm logging informational. IDO"
pdm history ertable
arp timeout 14400
global (outside) 1 interface:' .,",.
nat "(inside) o access-list "inside outboun(t_na~~Q_a7cl
naL (inside) 1. 0.0.0.0 0.0 ..0 ..0 o o"
: : : : :: : : : : : : :: : : : : : : : : ::': : : -:- :- : :. : ": ..: .:.: :'.= .: -: .: :::.-:~: .:-

: Conf.iguracao. de roteador padrao~'(ri/ internet) ""
route outside 0.-0.0.0 o.:o.n.0".t"192 ..H;8:.i~~.tt"

~-,- .•

timeout xlate .0:05: 0.0 .' . _."_
timeout connLOO,OO .half-closed O,IO.,OO.udp. 0.,.02:00 rpcO,10C,.00 h22S' 1,00,00
timeout h323 '0,05,00 mgcp 0,65 ','00 sipO.,'3Ó,00 .síp' media '0,02,00 .
timeout sip-disconnect 0:"02-: 0.0-: ,sip,;invite O:o:f£,oo - . .,
timebut 'uauth' ri: 05 ;-00 a1?sol:ut~,. "
aaa -'server TACACS;: protocol -tac'acs-t'
aaa-server TACACS+ max-failed-attempt~ 3--
aaa.,server TACA"CS+deadtime .10" .
aaa~server RADIUS'protocol radius .
aaa-server RADIUSmax-faired:"attenipt'~.3.
aaa:-server RADIUS,deadtime,lO'
aaa - server LOCALprotocol 'locai

http server enable
http 10.3.153.96 255:25S.25S.224'fnsíde
http 0.0.0 ..0 0.0.0.0 outside

•

no snmp-server location
no snmp-server co~tact
snmp-server communi~y. publ.ic:'
no snmp~server enable~traps
fl~odguard .enable
sysopt :connection permit.--"ipse.c .
'crypto ipsec transform-set ESP-AES--128.-SHA es'p-aes' esp-sha.-hmac
crypto map toSede 30 ipsec-isakmp .'. .
crypto rnap toSede 30 match address ôutside. cÍ:yptomap 3'0'
crypto rnap toSede 30 set peer.200.1994237.195 -
crypto rnap toSede 30 set .transform::'.set ESP-AES-128-SHA
crypto map tOSedé.interface outside
isakrnp enable ~utside
isakmp key teste-vpn address 200.199,.237.1'95 netmask 255.255.25'5.255 no.,-xauth
isakmp identity address .
isakmp nat-traversal 20
isakmp policy 10 authentication pre-share
isakmp policy 10 encryption aes
isakmp policy 10 hash sha:
isakmp policy' 'lO group 5
telnet timeout 5
ssh 10.3.153.96 255.255.255.224 ins'ide
ssh, 0.'0.0.0 0.0.0.0 outside:'
ssh timeout 5
console timeout O

......................- - .
: Sai do modo de configura:cao" .. '
exit

: : : : : ; : :.: : : : : : : : : : : : :
: Grava configuracao
write memory .
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switchport ffi9de access
!
interface FastEthernet'O/5
spanning-tree por~~ast
spanning-tree bpduguard enable'
switchport made access
!
interface. FastEthernetO!6

spanning-tree. por-tfast .'
spanning-tree bpduguard.enãble
switchport made access
!
int,erface FastEthernetOj7
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport made acce~s
!
interface FastEthernetOj8
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport made access
!
interface FastEthernetO/9
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport made access
I
interface FastEthernetOjlO

spanning-tree portfast -"
spanning-tree bpduguard enable
switchportmode access
!
interface- FastEthernetO/l1
spanning-tree portfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mode access
!
interface FastEthernetO/12
spanning-tree portfast_
spanning-tree bpdugua~d enable
switchport mode access
!
! ! ! ! ! I ! ! ! I ! ! t J ! I I J I ! ! I 1_-l_1! I I t !' I"' l_o!!i r I ! ! ! r 1l-I t J r I i
I Configuraeao do IP DO SWITCH
interface Vlanl
ip address 10.3.153.125 255.255.255.224
no ip route-cache
no shutdoWIl

! ! 1I ! I ! ! ! I I !! I ! I ! ! ! 1I ! ! -11!I-!-"! ! 11-li !~ILI I '-LU! r.! ! I rI.
I Configuracao do roteador padrao ,-
!
ip default-gateway 10.3.1S3.12~
no ip http server
!
I! 1!1 11I!! I I! I!! 1I 11I I! I! lI!.' I-'-!I tI ILi.!I-' !f1"!!.!!:!-!

Configuracao da senha de. acesso ao switch
eon: CONSOLE LOCAL
vty' CONSOLE VIA SSH/TELNET
As senhas de acesso serao iguai-s.

! 1! ! ! ! 1I ! ! ! I ! ! ! ! ! ! ! ! ! I ! ! ! ! ! ! J I ! ! ! ! ! ! I I I ! ! ! ! I ! ! ! ! ! !
line eon O
password tranaSedAs
10gin

line vty O 4
pa~sword tranaSedAs

"If1TERLEGIJ
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BNASV02

SINO - named.conf.local

•

/ / ".....-.- '-..,-:""'~-.o--,.~~..-----~'-'.'~~. "-'
-~~,e-

OHCPO - dhcpd.conf
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ANEXO IV

Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, programas, impressora, aparelho para conexão com
a Internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXO I (pág. 7), o que deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Cãmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por meio dos seguintes itens:

1 - PREPARAÇÃODA INFRA-ESTRUTURA;

2 - RECEBIMENTODOMICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 - AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODO MICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4 • TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 - TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6 - GARANTIA EASSISTÊNCIATÉCNICA•

________________________ 1



•

- Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
• Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de 1kW.
• Duto para cabos de rede da impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele-

cidos na norma NBR5410 da Associação Brasileira de NormasTécnicasABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se no Anexo 11 deste Manual.

B. Tomadas Elétricas
Tripolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

Neutro til ••
I'ue

•
,~.

•
C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada no Anexo 11.

___________________________ 3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÂoABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis .

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da instalação do microcomputador e da impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 Otermo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações do Anexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

------------------5
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6.2 Atendimento à CÂMARAMUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter,
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Linux, OpenOffice, SAPL, SAAPe
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discusSão do Grupo In-
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@/istas.interlegis.gov.br . O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEATlD
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1 Switch de dados remoto
1 Firewall remoto - Appliance;
1 TelefoneVolP - Remoto;
1 Nobreak;
6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa.
--------------------------7
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (raios ou relâmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá.lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo.

- Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos lScm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ligar um fio de cobre de Smm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da---------------------------9
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